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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

"INSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE PREVENÇIO E 

CONTROLE DA AIDS" 

ttl:,Io MOURA , Prefeito do Municí pio de Angatuba, do E!, 

tado de São Paulo, no uso e gozo das atribuiçõe que 

lhe são conferidas por Leis 

DECRETAI 

Artigo 12) Fica -criada a Comissão Municipa1 de Pr evenção e Con

trole da AIDS , a fim de por em prática aoões objetivas 

no âmbito de prevenção de novos casos de infeccão pe

lo H.I.V., diminuir a mortalidade e morbidade pelo me.!! 

mo e estimular a solidariedade. 

Artigo 22) A Comissão Municipal de Prevenoão e Controle da AIDS' 

tem por atribuiQÕee básicas t 

I- Elaborait, projetos de controle e combat à AIDSJ 

II- Normatizar , pro or, avaliar, assessorar e superviAi 

sionar as aoões desenvolvidas de acordo com os prC2._ 

jetos elaborados; 

III- Prever e aplicar alternativas para ar.recadacão de ' 

verbas para manter o Programa de Prevenção e Con- • 

trol da AIDS . 

Artigo 3º ) A Comissão Municipa1 de Prevenção e Controle de ~IDS' 

será composta pelo Diretor de Departamento da SaÚde, ' 

l(um) Coordenador do Programa e demais membros da So

ciedade, perfazendo um total. de 6 (seis) a 10 (dez) • 

elementos. 

Artigo 4º) Os membros da Comissão serão nomeados através 4e O:t'

taria específica- do Prefeito Municipal de Anga uba. 
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Arti go 5º ) A comissão 29eunir-se- à ordinariamente com intervalo cê 

l (um) mês , e exti,aordinariamente sempre que convocada 

pelo Coordenador do Programa e/ ou Diretor do Departa

mento de Saúde . 

Artigo 6º) As r euniões serão re istradas em L vro Ata, por pessoa 

previamente estipulada pelo Coordeudo:r do Programa, e 

as decisões acatadas pelo voto da mataaia de seus el.,t 

mantos. 
Artigo 72) A duração do mandato da Cmmis ~o será de 2 (dois) anos 

e cada membro que se ausentar a 2 (duas) reuniões co4. 

secultivas ou 4 (quatro) reuniões sem justi fi cativas • 

deverá ser eubstitu!do. 

Artigo ªº) A Comissão de Controle e 0ombate à &CDS 1 não tem fins 

lucra ·liivos , mas poder á prever lternativaa para arre

cadacão de verbas par manter seus pro amas9 verba • 

estas depositadas em c'onta bancária espec:!fica e Adm:l 

niatrada junto à Prefeitura Municipal , na pessoa de • 

seu Contador. 
' i 

Arti o 9º) Este decreto entrara em vigor na data de sua publica.-

cão , revogadas as disposicões em contrário. 

PREFEITURA DO MUNI CtPIO DE ANG TUBA , m6 de 


